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Secretária Municipal de SaúdeEstudo Técnico PreliminarBase legal: Lei federal nº 14.133/2021
1. Descrição da necessidade da contrataçãoO Município de Lagoa Formosa, através da Secretaria Municipal de Saúde identificou a neces-sidade de a aquisição de uniformes, vestimentas operacionais, enxovais e materiais têxteis hospitalares,destinados a atender às demandas das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, incluindoserviços assistenciais, hospitalares, odontológicos, de vigilância sanitária e epidemiológica, e setoresadministrativos. Tal necessidade decorre da utilização contínua desses materiais nas atividades rotinei-ras de atendimento à população, sendo indispensáveis para a proteção dos profissionais, a segurançados pacientes, a padronização institucional e o cumprimento dos protocolos de higiene, biossegurança econtrole sanitário. O uso frequente e intensivo desses itens exige reposição periódica, em razão do des-gaste natural decorrente das lavagens, esterilizações e do próprio tempo de uso. Ressalta-se, ainda, quealguns setores demandam quantitativos adicionais para suprir a ampliação das atividades, a reposiçãode itens danificados ou inservíveis e a manutenção de estoque mínimo necessário ao funcionamentoregular das unidades. Destaca-se que há previsão e disponibilidade orçamentária específica para essafinalidade, o que torna a contratação a solução mais adequada no momento, evitando prejuízos opera-cionais e assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos de saúde.
2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual – PCAA contratação em questão encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual PCA do Muni-cípio, atendendo às diretrizes de planejamento estabelecidas pela Administração Pública.
3. Requisitos da contrataçãoA contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

· 3.1 Requisitos de Natureza Técnica:
· Os uniformes, vestimentas operacionais, enxovais e materiais têxteis hospitalares deverão sercompatíveis com as atividades desenvolvidas pelas unidades vinculadas à Secretaria Municipalde Saúde, atendendo às finalidades assistenciais, hospitalares, odontológicas, de vigilância sani-tária, epidemiológica e administrativas.
· Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, confeccionados com materiais adequados aouso institucional e hospitalar, conforme especificações constantes no Documento de Formaliza-ção da Demanda.
· Os itens destinados ao uso hospitalar e odontológico deverão apresentar resistência compatívelcom processos de lavagem, esterilização e autoclavagem, quando aplicável, mantendo suas ca-racterísticas funcionais e de segurança ao longo do uso.
· Os materiais deverão permitir a aplicação de personalização institucional (silk ou bordado), con-forme a necessidade da Administração, sem prejuízo da qualidade, do acabamento e da durabili-dade dos produtos.
· 3.2 Requisitos de Qualidade e Segurança:Os produtos deverão apresentar padrão de qualidade compatível com o uso contínuo e intensi-vo, garantindo conforto, higiene, resistência e segurança aos usuários.
· Os materiais têxteis deverão ser isentos de defeitos de fabricação, rasgos, manchas, falhas decostura ou quaisquer irregularidades que comprometam sua utilização.
· Os itens deverão atender às normas técnicas e sanitárias vigentes aplicáveis ao uso institucionale hospitalar.
· Deverá ser assegurada garantia contra defeitos de fabricação, conforme prazos e condições es-tabelecidos no edital e no contrato.
· 3.3. Requisitos de Entrega
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· O fornecimento deverá ocorrer conforme os prazos, locais e condições estabelecidos no instru-mento convocatório, podendo ser realizado de forma parcelada, especialmente em razão daadoção do Sistema de Registro de Preços.
· Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Administração, devidamente em-balados, protegidos contra danos e acompanhados da respectiva nota fiscal.
· O prazo máximo para entrega será de até 40 (quarenta) dias, contados a partir da solicitaçãoformal através da Ordem de Fornecimento.
· O fornecedor deverá observar rigorosamente os prazos de entrega e proceder à substituiçãoimediata de itens que apresentem defeitos, avarias ou que estejam em desacordo com as espe-cificações estabelecidas, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
· Não será exigida quantidade mínima por pedido ou fornecimento, podendo a Administração soli-citar os itens conforme sua necessidade, respeitadas as condições estabelecidas no instrumentoconvocatório.
· A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da Saúde, localizado na Avenida Brasil, nº 443,bairro Jardim Botânico, CEP 38720-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das07h às 12h e das 13h às 15h30.
· 3.4 Requisitos de Suporte e Assistência:
· O fornecedor deverá prestar suporte durante o período de garantia de fabricação dos produtos,responsabilizando-se pela substituição de itens que apresentem vícios, defeitos ou não confor-midades.
· Quando aplicável, deverão ser fornecidas orientações quanto ao uso, conservação e higieniza-ção dos materiais, visando à maior durabilidade dos produtos.
· 3.5 Requisitos Documentais do Fornecedor:
· O fornecedor deverá atender integralmente às exigências de habilitação previstas na Leinº14.133/2021, incluindo: Regularidade fiscal; Regularidade trabalhista e previdenciária; Qualifi-cação econômico-financeira; Declarações legais exigidas no edital; Comprovação de aptidão pa-ra o fornecimento do objeto, por meio de atestado(s) de capacidade técnica, quando solicitado.
· 3.6 Requisitos Ambientais (Sustentabilidade):
· Sempre que possível, deverão ser priorizados materiais confeccionados com processos produti-vos que reduzam impactos ambientais, observadas as exigências de qualidade e desempenho.Os produtos deverão possuir durabilidade compatível com o uso institucional, contribuindo paraa redução da necessidade de reposições frequentes e do desperdício de materiais.
· O fornecedor deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais relacionados à produ-ção, embalagem e transporte dos itens, em consonância com as diretrizes de sustentabilidadeaplicáveis às contratações públicas.
·4. Estimativas das quantidadesAs quantidades são aquelas relacionadas no DFD nº 004/2026 da Secretaria Municipal de Saúde.

5. Levantamento de mercadoPara subsidiar este Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento de mercado com baseem bancos de dados públicos e nos valores praticados em processos licitatórios anteriores, com o ob-jetivo de identificar parâmetros de preços e condições de fornecimento de uniformes, vestimentas ope-racionais, enxovais e materiais têxteis hospitalares destinados às unidades da Secretaria Municipal deSaúde. A pesquisa considerou informações extraídas de sistemas oficiais de compras públicas, atas deregistro de preços e contratações anteriores, priorizando dados recentes e compatíveis com a realidadedo mercado. Os valores observados apresentaram variações condizentes com as especificações técni-cas dos produtos, permitindo a definição de parâmetros médios de preços para subsidiar a estimativa decustos e o planejamento da contratação. As informações levantadas demonstram a viabilidade da con-tratação e conferem segurança ao processo decisório, em conformidade com os princípios que regem ascontratações públicas.
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6. Estimativa do valor da contrataçãoA contratação tem valor estimado total de R$ 156.674,58 (cento e cinquenta e seis mil, seiscen-tos e setenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos).
7. Descrição da solução como um todoA solução definida para o atendimento da necessidade consiste na realização de processo lici-tatório, na modalidade Pregão, sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 28, incisoI, e do art. 78 da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023, considerando tratar-sede bens/serviços comuns, com demanda recorrente e quantitativos variáveis, o que torna o SRP maiseficiente e vantajoso para a Administração.A adoção dessa solução permite o atendimento adequado àsrotinas assistenciais, administrativas e operacionais da rede municipal de saúde, garantindo a padroni-zação, a reposição periódica e o fornecimento regular dos materiais necessários para a prestação dosserviços de saúde à população, observando critérios de qualidade, segurança, higiene e conformidadecom as normas sanitárias vigentes. A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alterna-tiva mais eficiente e vantajosa para a Administração Pública, uma vez que possibilita a contratação deforma parcelada e conforme a demanda real, evitando aquisições desnecessárias, reduzindo desperdí-cios e promovendo a otimização dos recursos públicos ao longo da vigência da ata.
8. Justificativas para o parcelamento ou não da contrataçãoConsiderando a natureza dos itens a serem adquiridos, as diferenças entre suas característicastécnicas, formas de utilização e padrões de consumo, opta-se pela contratação de forma parcelada, emobservância aos princípios da economicidade, eficiência e competitividade, conforme disposto na Lei nº14.133/2021. Os uniformes, vestimentas operacionais, enxovais e materiais têxteis hospitalares possu-em consumo contínuo e variável, diretamente relacionado à rotatividade de servidores, às atividadesassistenciais, à reposição por desgaste natural e às demandas específicas das unidades de saúde. Des-sa forma, o parcelamento da contratação mostra-se necessário para permitir aquisições conforme a ne-cessidade real, evitando a formação de estoques excessivos, perdas por deterioração e dispêndios des-necessários de recursos públicos. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) reforça essa lógica,possibilitando o fornecimento de forma gradual, mediante solicitações ao longo da vigência da ata. Damesma forma, os insumos médico-hospitalares caracterizam-se por consumo recorrente, sensível à va-riação da demanda assistencial e, em muitos casos, sujeitos a prazo de validade. Assim, o parcelamentoda contratação é essencial para garantir o abastecimento contínuo da rede municipal de saúde, asse-gurando a adequada gestão de estoques, a prevenção de desperdícios e a manutenção da qualidade esegurança dos serviços prestados.
9. Demonstrativo dos resultados pretendidosCom a execução desta contratação, espera-se garantir a eficiência operacional, a continuidadedos serviços de saúde e o adequado funcionamento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde. Aaquisição de uniformes, vestimentas operacionais, enxovais, materiais têxteis hospitalares e insumosmédico-hospitalares permitirá o abastecimento contínuo das unidades, assegurando que os profissionaisdesempenhem suas atividades sem interrupções e que os serviços essenciais à população sejam man-tidos com regularidade.
10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contratoAntes da celebração do contrato com registro de preços, a Administração deve adotar algumasprovidências essenciais. É necessário verificar a disponibilidade orçamentária, garantindo compatibili-dade com o PPA, LDO e LOA, e submeter o Estudo Técnico Preliminar (ETP) à aprovação da autoridadecompetente.Devem ser consolidadas as especificações técnicas dos itens, considerando qualidade, padro-nização, segurança, prazos de entrega e assistência técnica, garantindo clareza e segurança jurídica aoprocesso licitatório. Com base no ETP aprovado, deve-se elaborar o Termo de Referência, definindoquantitativos, condições de fornecimento, formas de pagamento e mecanismos de fiscalização e rece-bimento.Por fim, deve-se planejar a execução e distribuição dos materiais, definindo os locais de entregae utilização de acordo com a demanda real das unidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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11. Contratações correlatas e/ou interdependentesNão foram identificadas contratações correlatas em andamento ou vigentes que atendam, totalou parcialmente, ao objeto pretendido. Assim, confirma-se a necessidade de prosseguir com o processoespecífico para suprir a demanda atual da Administração.
12. Descrição de possíveis impactos ambientaisA execução desta contratação envolve principalmente produtos têxteis e insumos médico-hos-pitalares, cujas etapas de fabricação, transporte, uso e descarte podem gerar impactos ambientais. Entreos possíveis impactos estão o consumo de recursos naturais na produção dos tecidos e materiais, ageração de resíduos têxteis e hospitalares, o uso de embalagens plásticas e a emissão de poluentesassociada ao transporte e logística.O descarte inadequado de materiais médico-hospitalares e enxovais pode representar riscos àsaúde pública e ao meio ambiente, principalmente se houver contaminação biológica ou química. Alémdisso, resíduos têxteis descartados incorretamente podem contribuir para a poluição do solo e das águas.Para mitigar esses impactos, recomenda-se a adoção de boas práticas de gestão de resíduos,incluindo a correta segregação, armazenamento e destinação final de materiais e insumos, bem como oincentivo à reciclagem, reutilização e logística reversa, sempre observando normas sanitárias e ambi-entais aplicáveis. A escolha de fornecedores que adotem processos de produção sustentáveis e emba-lagens reduzidas ou recicláveis também contribui para minimizar impactos ambientais.

13. Declaração de viabilidade
Declaro, para os devidos fins, que a contratação para aquisição de uniformes, vestimentas ope-racionais, enxovais, materiais têxteis hospitalares e insumos médico-hospitalares, destinados à Secre-taria Municipal de Saúde, é viável técnica, econômica e legalmente, nos termos da Lei nº 14.133/2021 edo Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado para este processo.Diante do exposto, considero a contratação plenamente viável, podendo ser realizada com se-gurança jurídica, economicidade, eficiência e alinhamento às necessidades do Município.

14. Data e assinaturas
Lagoa Formosa, 21 de janeiro de 2026.

______________________________________Laísa Lara MachadoCoordenadora de Setor
______________________________________Heytor Amaral BragaCoordenador de Setor
______________________________________Natielle Lorrany Alves de LimaCoordenadora de Setor
______________________________________Aline de Oliveira BragaSecretária Municipal de Saúde


